
 
 

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO DO PROFESSOR BOLSISTA 

 

ANEXO V 

 

Pelo presente Termo de Outorga de Bolsas e Auxílios Compromisso, 
_______________________________________________, residente e domiciliado(a) 
à _______________________________, CEP ______________________, portador 
do CPF Nº ___________________  declara aceitar a bolsa de estudos da CAPES, 
para realizar curso de especialização no País, junto a Universidade Federal do Mato 
Grosso do Sul (UFMS), Brasil, no período de ___________ a ___________ com o 
apoio da CAPES, assumindo em caráter irrevogável os compromissos e obrigações 
que se seguem: 

cumprir suas atividades na escola de alocação, de acordo com as responsabilidades 
definidas no processo de seleção da rede pública de ensino; 

 
I - realizar o curso de especialização ofertada no âmbito da Bolsa Mais Professores; 

II - comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas definidas 
pela entidade promotora do curso; 

III - informar imediatamente ao ponto focal da rede de ensino ou ao tutor do curso de 
especialização sobre qualquer alteração de situação acadêmica, incluindo o 
trancamento ou desistência do curso; 

IV - não possuir qualquer relação de trabalho com a promotora do programa de pós-
graduação; 

V - não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa 
de outro programa da CAPES, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), ou do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq), se excetuando aquelas autorizações expressas nas portarias 
vigentes da CAPES; 

VI - informar à CAPES, por meio de seus sistemas eletrônicos, mudanças de endereço 
residencial ou eletrônico; 

VII - participar de questionários, avaliações e outras iniciativas promovidas pela 
CAPES e pela respectiva IPES, para monitorar e avaliar a execução do programa 
e os resultados alcançados; 

VIII - restituir o investimento apurado pela CAPES, a título de bolsas, atualizado nos 
termos estabelecidos pela legislação aplicável, se identificado: pagamento 
indevido; interrupção dos estudos não autorizada; acúmulo indevido de bolsas; 
revogação ou rescisão da concessão da bolsa, em face de infração às obrigações 
assumidas; inexatidão das informações fornecidas; não permanecer como 
Professor da Rede Pública de Educação Básica pelo prazo estabelecido pelas 
portarias da CAPES ou do MEC. 



IX - Cumprir com as demais exigências previstas nos atos normativos publicados pela 
CAPES ou pelo Ministério da Educação, aplicáveis à Bolsa Mais Professores. 

A inobservância dos requisitos citados acima, e/ou se praticada qualquer fraude 
pelo(a) bolsista, implicará no cancelamento da  

Bolsa de estudos, com a restituição integral e imediata dos recursos, de acordo com 
os índices previstos em lei competente. 

 

 

 

 

Assinatura do candidato 

__________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio Branco/AC, ____ de _____________________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


